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&AlllETE DD PREFEITO 

f/)u/,tituw. JJluni.eipal de. dl1.i1. 

DECRETO N• 1.430, DE I• DE NOJEMBRO DE 1984. 

Declara de utilidade pÚblica áreas de te.e. 
renoa destinadas à Avenida Perimetral 
Sul, e dá outras provid;nciaa. 

-

JOSf SANTILL I  SOBR INHO, Prefeito do Municfpio de A,!. 
aia, no uso de suas atribuiçÕea legais, na confor•idade do diap,91 
to no artigo 5•, Letra •i•, na forma do artigo 6•, do Decreto 
Lei n• 3,365, de 2 1.06. 1941, combinado com o artigo 57, Letra ·d� 
fnciao 1 - Seção Ili , do Decreto-Lei Complementar n• 9, de 3 1. 12. 
1969 (Lei Orgânica dos Municfpios). 

D E C R E T A: 
Artigo I• • Ficam dec ... adaa de utilidade pÚblica, a fim de serem' 

desapropriadas pela Prefeitura Municipal de Assis,por 
via a111igável ou judicial, as seguintes áreas de terra 

-

nos destinadas a faixa necessária à abertura da Aven! 
da Perimetral - Sul, no Municfpio de Asais, a saber: 
ÃREA A - •começa no ponto •A•, situado no alinhamento 

predial da Rua J.V.da Cunha e Silva, diatan,,! 
te 13,00 metros da ex-Rua José de Freitas Gcr 

-

cez; deste ponto, seguo pelo alinhamento da 
Rua J.Y.da Cunha e Silva, na distância de 
5,00 metros, até o ponto •e•; deste ponto,d.!, 
flete à direita e segue em reta, na distâ.!! ' 
eia de 10,00 metros, até o ponto •c•; deste' 
ponto, deflete à esquerda e aeguer em reta ra • 
distância de 42,00 metros, até o ponto •D•,' 

• sempre confrontando com a area remanescente ' 
da famf lia Jaschke; deste ponto, deflete 
direita e segue�1 em reta, na distância de 

•• 20,50 metros, ate o ponto •E•; deste ponto,d.!, 
flete à direita e segue em reta, na distância 
de 23,00 metros, até o ponto •f•; ponto este • 
que deflete à direita a segue em reta, na di,!. 
tância de 10,00 metros, até o ponto •A•, in!• 
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cio deata descrição, encerrando a 
170,00 1112, sem bonfeltoriaa; área 
ta pertencer a fa11 r 1 ia Jaachko·; 

.. area de ••••• 

esta que col8 -

ÃREA &.•Começa no ponto •A•, situado no alinhamento ' 

ÃREA 

predial da Rua J.V.da Cunha e Silva, distante ' 
IJ,00 metro• do ex-alinha .. nto da Rua José de 
Freitaa Garce:; deate ponto, deflete à direita 
e segue em rota, na distância de 10,00 metros , 
até o ponto •e•; deste ponto deflete à direita 
e segue em reta, na distância de 70,00 metros , 

.. ate o ponto •c•, situado no alinhamento predial 
da Rua Antonio Viana Silva; deste ponto, segue' 
pelo alinhamento, da Rua Antonio Viana Silva , 
na distância de 4,00 metros, até o ponto •o• ; 
deste ponto, deflete à direita e segue em reto, 
na distância de 70,00 -troa, confrontando com' 
o remanescente de Werner Jaschke, até o ponto ' 

.. •[•; deete ponto, deflete a esquerda e segue em 
reta, na distância de 10,00 metroe, até o ponto 
•f•; situado no alinhamento predial da Rua J.V. 
do Cunha e Silvo; deste ponto, defJete� à direi 
ta e segue polo alinhamento da Rua J.V.da Cunha 
e Silva, na distância de S,00 metros, até o 
ponto •A•, infcio desta descrição, encerrando a 
área de 320,00 m2, sem bonfeitorias; área esta• 
que consta pertencer a Werner Joschke•; 

c.•C0110ça no ponto •A•, eituado no alinha .. nto ·• 
predial da Rua Antonio Viana Silva, distante 
8,00 -tros,do alinhamento predial da ex-Rua J,!! 

, 

sé de Freitas Garccz; deste ponto, segue em 
va, com raio de 80,00, e desenvolvi1DOnto de 
26,SO metros, até o ponto •e•; deste ponto 

cur -
, 

de' -

flete à direita e segue em reta na distância de 
S,80 metros, confrontando com Joaé Rabelo, até• 
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o ponto •c•; deste ponto, doflete à esquerda 
e segue em curva, com dcsenifolvimento de 
22,50 _metros, até o ponto •o•, situado no 
alinha1110nto predial da Rua Antonio Viana Sil -

va; deate ponto, def 1 ete à d i re i te e segue ' 
pelo ai inhamento da Rua Antonio Viana Silva , 
na distância de 4,00 metros, até o ponto ·A� 
inf cio desta descrição, encerrando a Órea de 

98,00 112, aem benfeitorias; ároa esta que CO,!!o 

ta pertencer o Werner Jaschke•; 
ÃREA D. •começa no ponto •A•, situado na divisa com 

Werner Jaschke; deste ponto, segue em curva , 
com raio de 80,00 metros e desenvolvi1110nto de 

, 21,00 metros, ate o pont� •a·� deste ponto , 
aegue em reta, na distância de 80,00 metros , 
até o ponto •c•, situado na Rua Sebastião Lei 
te do Canto; deste ponto, deflete Õ direita e 
segue pelo Rua Sebastião Leite do Conto, na' 
distância de 5,50 metrGS, até o ponto •o•;de.!. 
te ponto deflete à direita o segue em reta,na 
distância de 77,00 metros, até o ponto •E• ; 
deste ponto, deflete à direita e aeguo em C.!f 

va com desenvolvimento do 24,50 -troa, con ' -

frontando com remanescente de José Rabelo,até 
o ponto •f•; deste ponto, deflete à direita e 
segue, na 
tendo com 

distância de 5,80 metros, confro.n ' 
, Werner Jaschko, ate o ponto •A•, i 

nfcio desta descrição, encerrando 
405,00 m2, sem benfeitorias; área 
consta pertencer a José Rabo lo•. 

, a area 
esta 

de 
que' 

Artigo 2• - As Óreas de faixas do terrenos, a que se refere o arti 1 

go anterior estão descritos no desenho n•0047, do Depa� 
tamonto do Planejamento da Prefoitura Municipal do Ã! 

ais, quo fica fazendo parte integrante deste Decroto. 



• 

·o 

BAlllETE DO PREFEITO • • • ••• •• • • • • • • • •• .Q4. • • • •• • •• • •• • • • • • • • •• ,; • • • • •• • •• • • • 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
Artigo J• - A desapropriação de que trata o artigo I• deste Dec"!. 

to � declarada de natureza urgente, para os efeitos ' 
do artigo 15, do Decreto-Lei n• J.J6S, de 26.06.1941, 
alterado pela Lei Federal n9 2.786, de 21.05.1956. 

Artigo 4• - -- As despesas com a execuçao deste Decreto correrao po� 
conta do dotação prÓpria orçamentária, suple1119ntada a 

portunanaente aa necessário. 
Artigo S• - Este Decreto entra� om vigor na data de sua public!.' 

-çao. 
Artigo 6• - Revogam-se às disposiçÕes em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, •• I• de nove•bro de 1984. 

ito Municipal 
r 

Admi ni atração 

Publicado no Departamento de Administração da Prefeitura, em I• 
de novembro de 1984. 

Administração 



..... - • 
• 

�� 

.,2:2,1 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

- AVENIDA RUI BARBOSA, 926-FONE 22-30!2-CEP 19.800-ASSIS-SP. . . . 
DEPARTAMENTO .DE OBRAS E SERVIÇOS· 

D E S C R IT I V O  ----------
l. ASSUNTO: Áreas à serem declaradas de utilidade pública 

2. LOCAL: Avenida Perimetral - Sul 

3. ÁREA:QQ! TERRENOS: 993,00 m2 

4. PROPRIETÃRIOS: JQSf RABELO E OUTROS 

5. DESCRIÇÃ.O: 

. ÃREA "A" = 170,00 m2 = FAMÍLIA JASCBKE 

Começa no ponto "A", situado no alinhame!!_ 
to predial da Rua J. V. da Cunha e Silva, distante 13,00 metros da 
ex- Rua José de 1'.'rE!!itas Garcez: �est� pon_to, segue pelo alinhamento 
da Rua J. V� da Cunha e Silva, na di·stância de 5, 00 metros, até o 
ponto "B": deste ponto, deflete à direita e "segue em reta ," na dis 
tância de 10,00 metros, até o ponto "C": deste ponto, deflete à e.!!_ 
querda e segue em reta na distância �e 42,00 metros, até o ponto 
"D" , sempre confrontando com a área remanescente da Família Jaschke ;. 
deste ponto, deflete à direita e segue em reta, na distância de 
20,50 metros, até o ponto "E": deste ponto ; deflete à direita e S.!! 

·9ue em reta, na dist&ncia de 23,00 metros, até o ponto "F": ponto, . . . 
deflete à 'direita e s�gue em reta,·na distância de 10,00 metros, 
até o ponto "A", início desta descrição, encerrando a 
170,00 m2, sem benfeitorias. • 

ÁREA "B" = 320", 00 m2 = WERNER JASc::HKE 

• are a de 

Começa no ponto "A", situado no alinhamen 
to predial da Rua J.V. da Cunha e Silva, distante 13,00 metros do 
ex. alinhamento da Rua José de Freitas Garcez: deste ponto, · deflete . . 
à direi.ta e segue em reta," na distância de 10,o_o metros,- até o pen 
to "B": deste ponto deflete à direita e segue em reta, na distância 

de 70,00 metros, até o ponto "C", situado no alinhamento predial 
da Rua Antçnio Viana Silva: deste ponto, segue pelo alinhamento, 
da Rua Antonio Viana Silva, na distância de 4,00 metros, até o PO!!. 

to "D": deste ponto, deflete à direita e segue em reta, na ·distá!!_ 
eia de 70,00 metros, confrontando com o remanescente de Werner Ja.!!_ 
chke, até o ponto ºE": deste ponto, deflete à 

.
esquerda e segue em 

reta, na distâ'ncia de 10,00 metros, até o ponto "F": situado no ali 
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nhamento predial da Rua J.V. da Cunha e Silva; deste ponto, deflete 
à direita e segue pelo alinhamento da Rua. J.V. da Cunha e Silva, na 
distância de 5,00 metros, até o ponto "A", início desta descrição, 
encerrando a área de 320,00 m2, sem benfeitorias." 

ÃREA "C" = 98,00 m2 WERNER JASCHKE 

começa no ponto "�".• situado no alinhamen
to predial da Rua Antonio Viana Silva; distante 8,00 metros, do ali 
nhamento predial da ex. Rua José de Freitas Garcez; deste ponto, s� 
gue em curva, cem raio de 80,00, e desenvolvimento de 26,50 metros, 
atê o ponto "B"; �este ponto deflete à direita e segue em reta na . ... . . . ,,, ,,, distancia de 5,80 metr�s, confrontando com Jose Rabelo, ate o ponto 
"C": deste ponto, deflete à esquerda e segue em curva, com desenvol 
vimento de 22,.SO metros, até o ponto "D", situado no alinhamento pr� 
dial da Ru� Antonio Viana Silva; deste ponto, deflete à direita e s� 
gue pelo a�inhamento da Rua Antonio Viana Silva, na distância de 

. 4,00 metros, até o ponto "A", início desta descrição. encerrando 
área de 98,00 m2, sem benfeitorias. 

ÃREA "D" = 405,00 m2 JOSÉ RABEt.o 

• • •  
a 

Começa no ponto "A", "sit;uado na divisa com 
Werner Jaschke; deste ponto, segue em curva, com raio de 80,00 IR!! 
troa e desenvolvimento de 21,00_metros, até o ponto "B"; deste ponto, 
segue em r�ta, na distância de 80,00 metros, até o ponto "C", situa
do na Rua Sebastião Leite do Canto: deste ponto, .deflete à direita e 
segue pela Rua Sebastião Leite do Canto, na distância de 5,50 metros, 
até o ponto "D"; deste ponto deflete à direita e. segue em reta, 
distância de 77,00 metros, até o ponto "Eº: deste ponto, deflete 
direita e se�ue·� curva com desenvolvimento de 24,50 metros, . 

na 
• a 

CO!! 

frontando com remanescente de" José Rabelo, até o ponto "F"; deste 
ponto, deflete à direita e segue, na distância de·5,80 metros, con 
frontando com Werner Jaschke, até o ponto "A", início desta descri 

· ção, encerrand� a área de 405,00. m2, 
0
sem benfeitorias. 

• I 
1 �udo de acordo com o desenho n!! 0047, do 

Departamento iie Planejamento, em 26 de Outubro de 1.984. 

SILVA 
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